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ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGA/MG 

  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2024 
EDITAL Nº 029/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024  
REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2024 
 

NK SOM E LUZ LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.323.966/0001-60, com logradouro na Via dos Miosótis, 671, bairro Pinhal, Cabreúva/SP, ora 

representada por seu representante legal, NICHOLAS COSTA PRIETO, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da cédula de identidade RG nº 39.586.521-9 SSP/SP e inscrito no CPF nº 

411.326.468-63, vem apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 012/2024, 

com fundamento na lei de licitações, pelos motivos  de fato e de direito que adiante passa a 

expor.  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é 

tempestiva, tendo em vista que o edital estipula o prazo de três dias úteis antecedentes à data 

fixada para abertura da sessão pública, que está marcada para o dia 07 de agosto de 2024.  

 

II – DOS FATOS 

O referido instrumento convocatório tem como objeto a escolha da 

proposta mais vantajosa para Registro de Preço para futuras e eventuais contratações de 

empresas para fins de prestação de serviços de locação de Sistema de sonorização e 

iluminação, gerador, palco, tendas, banheiro químico, prestação de serviços de Equipe de 

Apoio e brigadista, dentre outros serviços correlatos, descritos e especificados no anexo I. 

 O Edital soma um volume de compra no valor de R$ 1.835.213,34 (Um 

milhão oitocentos e trinta e cinco mil duzentos e treze reais e trinta e quatro centavos) cujas 

condições restritivas, ora impugnadas, caso não sanadas, resultarão em evidente dano ao erário 

público. 

Isso porque, o referido edital traz em seu item 6.4 QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA OPERACIONAL, a exigência de apresentação de “Certidão de registro e/ou quitação da 

licitante (empresa) junto ao CREA/CAU, da qual deverá constar o(s) nome(s) do(s) 
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profissional(is) de nível superior que poderá(ão) atuar(em) como responsável(is) técnico(s) 

pelos serviços a serem executados. OBS: Apresentação obrigatória para os itens relacionados 

à (Som, Luz, Gerador, Palco e Tendas)”, bem como “Certidão do Registro do(s) responsável(is) 

Técnico(s), (engenheiro civil) emitidos pelo CREA/CAU com validade na data da apresentação 

da proposta. OBS: Apresentação obrigatória para os itens relacionados à (Som, Luz, Gerador, 

Palco e Tendas). Para o(s) item(ns) Gerador, deverá ser apresentado Certidão de Registro de 

Engenheiro elétrico junto ao órgão de classe competente”. 

Pois bem! 

Tais exigências apresentam VÍCIOS que claramente põem em risco a 

participação de empresas interessadas no certame. 

Por isso, a ora impugnante requer seja o edital plenamente retificado 

para que seja incluído o CRT (Conselho regional dos Técnicos Industriais), respectivamente, no 

item 6.4. Subitem “a” e “b”” do Edital e demais eventualmente omitidos, em atenção aos 

princípios da isonomia, da legalidade e da ampla concorrência, requerendo ainda que no teor 

do edital seja incluído o Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT como órgão de 

fiscalização profissional, assim como o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, conforme o 

caso e onde couber, de forma que o texto indique a contemplação destes profissionais (Técnicos 

Industriais) garantindo assim uma participação mais ampla no certame.  

Ora, isso porque, não seria apenas o Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) as entidade profissionais 

competentes para inscrição das empresas e dos profissionais capacitados para execução do 

objeto desta licitação, mas sim, a atividade objeto do edital também é extensiva a outros 

profissionais, tais como os técnicos industriais, por exemplo, Técnico em Eletrotécnica, inscritos 

no CRT, a nível nacional, conforme art. 3º, XIII, da Resolução 074 de 2019 do Conselho Federal 

dos Técnicos:   

Art 3º Os Técnicos Industriais com habilitação em eletrotécnica têm, 

ainda, as seguintes atribuições técnicas: 

XIII – Projetar, manutenir e instalar equipamentos hospitalares, 

equipamentos médicos, odontológicos, biomédicos, sistemas de 

sonorização, iluminação cênica, geradores de energia [...] 

 

Portanto, conforme estudo prévio para formulação de proposta para 

participação no procedimento licitatório, entendemos que deve-se incluir no item 6.4. Subitens 

“a” e “b”, a apresentação da Certidão de registro e/ou quitação da licitante (empresa) junto ao 

CREA OU CAU OU CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), bem como Certidão do 

Registro do(s) responsável(is) Técnico(s), emitidos pelo CREA/CAU/CRT, além de excluir a 
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exigência de que o responsável técnico da licitante seja exclusivamente um Engenheiro Civil, 

conforme consta no subitem “b”. 

Deve-se fazer a inclusão do CRT como órgão competente para 

averbação dos atestados de capacidade técnica e aceitar o TRT, bem como às ART’s, por 

serem documentos equivalentes, apenas sendo diferenciados pelo órgão 

que o emite, retificando assim o edital. 

Vários são os editais que já estão se adequando nesse sentido, para 

incluir o registro no CFT, como por exemplo, o edital nº 001/2022 do Município de Jacareí/SP, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO 

PARA EVENTOS E GRAVAÇÕES COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO -DE - OBRA E 

EQUIPAMENTOS PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JACAREHY EM 2022/2023. Vejamos:  

“11.9 Qualificação Técnica  

11.9.1. Comprovação, em nome da empresa, de aptidão para atender 

o objeto da presente licitação, o que dar-se-á por meio de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de Av. Cristovão Arouca, 40 - Centro 

- Jacareí-SP Telefone: (12)3951-0710 / 3951-9497 – 

fundacaocultural.com.br direito público ou privado, que comprove (m) 

que a licitante já realizou anteriormente o fornecimento de 

características, quantidades e prazos compatíveis com objeto licitado, 

nos termos da Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo;  

11.9.2. Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais - CFT ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

- CAU, dentro da validade, por meio de Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica.” (grifos nossos) 

Também, em anexo, seguem diversas decisões que julgaram 

procedente o pedido igualmente feito aqui, retificando os respectivos instrumentos 

convocatórios a fim possibilitar a participação de empresas que estejam vinculadas ao CFT ou 

CRT. 

Portanto, excluir as empresas interessadas em participar do presente 

certame por não terem registro no CREA ou CAU mas sim no CRT viola a todos os 

princípios constitucionais que prezam pela eficiência, isonomia, 

competitividade (ampla concorrência), razoabilidade, finalidade e, em 

especial, moralidade. 
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Os profissionais técnicos industriais, em suas diversas modalidades e 

observados a sua formação técnica e ainda conforme as orientações, o disciplinamento e a 

fiscalização do exercício profissional, cuja competência legal é do CFT (conselho federal dos 

técnicos), também podem ser responsáveis técnicos pela execução, projeto e condução de 

serviços especializados de engenharia, nos moldes da Lei 13.639/18, de março/18, criando o 

Conselho Federal de Técnicos Industriais e ofício Circular 002/18 - GAB-CFT, de outubro/18, 

Decreto 90.922/1985, bem como a resolução n° 068 de 24 de maio de 2019. 

Além disso, somente será possível a ampla competitividade no 

certame com a participação de todas as empresas que possuem profissionais com capacitação 

e habilitação técnica para prestar o serviço, que poderá ser comprovada por meio de Certidão 

de Acervo Técnico (CAT) da qual conste Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo 

de Responsabilidade Técnica (TRT) do referido profissional, no exercício da função de 

responsável técnico. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, respeitosamente, que 

a presente impugnação seja recebida e julgada procedente, retificando o edital para que conste 

“Certidão de registro e/ou quitação da licitante (empresa) junto ao CREA/CAU/CRT” e “Certidão 

do Registro do(s) responsável(is) Técnico(s), emitidos pelo CREA/CAU/CRT com validade na data 

da apresentação da proposta”, possibilitando assim a participação de empresas que estejam 

vinculadas ao CFT ou CRT, reconhecendo que os técnicos industriais não fazem mais parte do 

conselho do CREA e sim do CRT conforme a lei 13.639 (em anexo), e que portanto, os 

profissionais técnicos ligados tanto ao CREA (conselho regional de engenharia e agronomia), 

como ao CRT (conselho regional dos técnicos), possam atuar como responsáveis técnicos das 

empresas que pretendam participar do referido certame e não exclusivamente os engenheiros 

civis. 

Por fim, requer-se que seja determinada nova publicação do edital ora 

impugnado. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Cabreúva, 29 de julho de 2024 

 

____________________________ 

Nicholas Costa Prieto 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
PREGOEIRO/CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ÁO TCMRJ 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Ref.:EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO  Nº 1/2021 

Processo Licitatório nº 040/101.265/2020 

Impugnação de edital 

A empresa NOBRE CONSTRUÇÕES MANUTENÇÃO E SOLUÇÕES PREDIAIS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.843.128/0001-12, com sede na ESTRADA DE JACAREPAGUA N° 5331, 
ANIL, RIO DE JANEIRO/RJ, neste ato representado por seu representante legal 
MARINALDO SILVA DA CRUZ, CPF n° 677.747.762-49, e-mail: 
chilleerclimatizacao@gmail.com, vem tempestivamente, conforme permitido no 
(Art. 24 do Decreto nº 10.024/2019) § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,  e na Lei 
10.520/2002, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de 
IMPUGNAR os termos do Edital em referência, que adiante específico o que faz 
na conformidade seguinte: 

I – TESPESTIVIDADE. 

            A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo 
para protocolar o pedido é de 03 dias úteis contados antes da data fixada para 
recebimento das propostas e habilitação. 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as 
razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do 
prazo de impugnação se dá em 14/01/2021, razão pela qual deve conhecer e 
julgar a presente impugnação. 

II – FATOS. 

A subscrevente tem interesse em participar da licitação para registro de 
preços/aquisição/contratação de mão de obra, conforme consta no Termo de 
Referência anexo ao edital. 

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que 
o edital no 12.10.QUALIFICAÇÃO TECNICA, prevê que apenas um profissionais 
ligados a apenas um conselho de classe(CREA), possa atuar na 
responsabilidade técnica. 
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III – DIREITO.  

            Conforme acima já destacado, consta do edital que só profissionais 
ligados ao CREA podem atuar como responsável técnico, Todavia, os 
profissionais técnicos industriais, em suas diversas modalidades e observados a 
sua formação técnica e ainda conforme as orientações, o disciplinamento e a 
fiscalização do exercício profissional, cuja competência legal é do CFT(conselho 
federal dos técnicos), também podem ser responsáveis técnicos pela execução, 
projeto e condução de serviços especializados de engenhariam, nos moldes da 
Lei 13.639/18, de março/18, criando o Conselho Federal de Técnicos Industriais e 
ofício Circular 002/18 - GAB-CFT, de outubro/18,  Decreto 90.922/1985. E 
resolução n° 068/ de 24 de maio de 2019 

Além disso, somente será possível a ampla competitividade no certame com a 
participação de todos os profissionais com capacitação e habilitação técnica para 
gerir o contrato, comprovado por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) da 
qual conste Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT) do referido profissional, no exercício da função 
de responsável técnico. 

 

IV – PEDIDOS. 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 
procedente, com efeito de constar no Edital que: profissionais técnico ligados 
tanto no CREA (conselho regional de engenharia e agrimônia),  como ao 
CFT(conselho federal dos técnicos), possam atuar como responsável técnico 
das empresas que pretendam participar do referido certame. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 2021. 

_____________________________________________ 

NOBRE CONSTRUÇÕES MANUTENÇÃO E SOLUÇÕES PREDIAIS EIRELI 
Marinaldo silva da cruz 

(diretor) 
 
 







 

 

    PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO  

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO Nº 61/2018 

Preliminarmente, informamos que a impugnação ao Edital foi submetida à análise da 

Unidade Técnica requisitante que se manifestou nos seguintes termos: 

 

 “Tendo em vista a Lei 13.639/18, de março/18, criando o Conselho Federal de 

Técnicos Industriais e ofício Circular 002/18 - GAB-CFT, de outubro/18, 

disponível no respectivo site, sugerimos acatar a impugnação recebida, com as 

seguintes alterações no Processo PROAD 37/18: 

a) Edital  

item 11.5. b.2) incluir a opção de técnico em Mecânica, Eletrotécnica ou técnico 

em Máquinas no lugar de engenheiro.  O registro pode ser junto ao CREA ou ao 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT); na CAT deverá constar ART 

ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT).  

item 11.5.b.2.1) ...registro do profissional junto ao CREA ou CFT... 

item 11.5.c) certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou 

pelo CFT, comprovando... 

item 22.2 - CONDUTAS GERAIS, 3 - incluir a alteração abaixo, item 7.17 do 

Termo de Referência. 

b) Termo de Referência 

item 7.17) incluir a opção de apresentar o Termo de Responsabilidade Técnica 

(TRT) emitido pelo CFT, em nome do responsável técnico indicado... 

Att, 

Alessandra Silva de Souza 

Secretaria de Adm. de Ativos Móveis” 

  



 

 

    PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO  

 
Considerando a manifestação da Unidade Técnica, acolho a proposta de 

DEFERIMENTO da impugnação. 

Considerando, ainda, a necessidade de alteração do edital e do termo de 

referência, nos termos propugnados, informo que o pregão será SUSPENSO e 

posteriormente republicado, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

 Em 06 de dezembro de 2018. 

 
 

Erika Melo P. Barrios 

Coordenadora da CPL 
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ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL N° 

39/2019 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 90/2019 PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, DE 

PALCO, DE LINÓLEO, DE CORTINADO, DE CADEIRAS DE PVC E DE 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS E FOTOS, PARA O ESPETÁCULO DE 
DANÇA DE CORDILHEIRA ALTA QUE OCORRERÁ NA DATA DE 

12/12/2019. 
 

I. DA IMPUGNAÇÃO 
  

Trata-se de impugnação ao Edital de Pregão Presencial n. 

39/2019 apresentada por PADOCK SONORIZAÇÕES EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n. 33.925.050/0001-39, cujo objeto se refere à 
contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de 

locação de iluminação, de palco, de linóleo, de cortinado, de cadeiras de 
pvc e de captação de imagens e fotos, para o espetáculo de dança de 

cordilheira alta que ocorrerá na data de 12/12/2019, com data prevista 
para abertura da sessão presencial em 06/08/2019. 
 

II. DA ADMISSIBILIDADE 
 

Quanto aos requisitos de admissibilidade, constata-se que a 

impugnação é tempestiva, visto que a PADOCK SONORIZAÇÕES EIRELI 
se insurgiu contra o edital em 26/07/2019 por meio de e-mail 

encaminhado para o endereço compras2@pmcordi.sc.gov.br.  
 

Quanto à legitimidade para a formulação da impugnação, 

constata-se que o signatário não comprovou a capacidade postulatória 
na qualidade de representante da empresa impugnante. Não há 

demonstração cabal acerca da titularidade de poderes na qualidade 
jurídica de representante legal do Sr. Cristiano Prass Heineck, visto que 
não há contrato social ou procuração juntada à impugnação, fato que, 

por si só, seria suficiente para não admitir o documento protocolado e 
sequer analisar o mérito da questão posta sob análise. 

 

 Sucede que, em razão dos princípios que norteiam a 
Administração Pública, especialmente o da transparência dos atos 

administrativos, que possibilita seu controle pelos administrados, os 
quais se incluem o cidadão e os interessados nos processos de 
contratação pública, realizará à análise do mérito da questão discutida, 

a fim de objetivamente dirimi-la a título de informação. 
 

Assim, insurge-se a Impugnante em desfavor da exigência de 
comprovação de qualificação técnica por meio de certidões emitidas pelo 
CREA/CAU, conforme expõe a seguir: 

mailto:madian.pgm@pmcordi.sc.gov.br
http://www.pmcordi.sc.gov.br/
mailto:compras2@pmcordi.sc.gov.br
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“O fato de apenas aceitar profissionais ligados ao conselho 
regional de engenharia e ao conselho de arquitetura e 

urbanismo, não abrindo procedentes para outro conselho. Com 

o desmembramento do CREA dos técnicos eletrotécnicos, ou 

seja, técnicos em eletricidade, a qual foi dado os devidos 

amparos através da lei 13639/2018 de 26 de outubro de 2018 

com prerrogativas na lei 5.524 de 05 de novembro de 1968 que 
dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial de 

nível médio, lhes dando a investidura para responder por obras 

que demandam até 800KWA.” 

 
Pleiteia, em suma, a retificação do edital, com a correção das 

irregularidades constatadas.  
  

III.  DA ANÁLISE 

 
A Lei de Licitações, no art. 3º, § 1º, inc. I da Lei n. 8.666/93, 

estabelece uma regra a ser seguida nos processos licitatórios impondo a 
eliminação de barreiras que prejudiquem a participação de quaisquer 
interessados na licitação, in verbis: 

 
 Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.   

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo (...) 

 
Assim, em atendimento aos ditames constitucionais e aos princípios 

da licitação, o gestor público deverá fazer constar no edital todas as 
exigências que entender necessárias à satisfação do interesse coletivo, 
exceto quando tais exigências sejam abusivas, desnecessárias ou 

desproporcionais ao objeto do contrato.  
 

Desta forma, faz prosperar os argumentos expostos pelo 
impugnante, referente ao constante no item 6.1 “l” do edital, 
considerando o desmembramento de determinados profissionais do 

CREA e, conforme disposto na Lei n. 13639/2018, ocorreu a criação do 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais dos Conselhos Regionais dos 
Técnicos Industriais a fim de atender a demanda destes profissionais. 

Por isso, é pertinente a retificação do edital no que diz respeito a alínea 
“l” do item 6.1 do edital. 

 

mailto:madian.pgm@pmcordi.sc.gov.br
http://www.pmcordi.sc.gov.br/
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Outrossim, ressalto que as demais disposições contidas no Edital 

permanecem inalteradas. 
 
IV. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, decido pelo não conhecimento da impugnação, 

ante a ausência de capacidade postulatória. Todavia, em face de 
pertinência dos argumentos arrazoados a título de informação decido 
pela retificação do edital quanto a alínea “l”, do item 6.1 do edital, a fim 

de incluir o Conselho Federal dos Técnicos Industriais –CFT e o 
respectivo Conselho Regional dos Técnicos Industriais-CRT, devendo o 

prazo inicialmente estabelecido para abertura dos envelopes ser 
reaberto conforme §40, do art. 21, da Lei no 8666/93. 
   

Intime-se o impugnante. 
   

Junte-se aos autos do processo licitatório. 

 
Cordilheira Alta, em 30 de julho de 2019. 

 
 

ADRIANA DE CEZARO MORESCO 

Pregoeira Oficial 
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DECISÃO IMPUGNAÇÃO 
 

 
Processo nº 08038.007790/2020-91 
Pregão nº 1/ 2021 

 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
Contratação de serviços de Instalação, Desinstalação, Manutenção Preventiva e 
Corretiva, com fornecimento de peças, em Condicionadores de Ar, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos para a unidade da DPU 
no Estado do Rio grande do Sul. 
 
DA SITUAÇÃO FÁTICA: 
 
A empresa NOBRE CONSTRUÇÕES MANUTENÇÃO E SOLUÇÕES PREDIAIS 

EIRELI pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 23.843.128/0001-12, de 

maneira tempestiva, impugnou o Edital 1/2021 trazendo como principal argumentação a 

inserção no ato convocatório de cláusula que solicite a exigência de registro no CFT – 

Conselho Federal de Técnicos Industriais de empresas participantes, bem como seus 

técnicos colaboradores. 

 

DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 
 

Preliminarmente, insta-nos transcrever o que diz o Edital, in verbis: 

10.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 

no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia), em 

plena validade;  

Faz-se necessário registrar, que os Técnicos Industriais, outrora vinculados ao “CREA” 

por força de lei (Lei nº 13 .639/ 2018), adquiriram autonomia, ou seja, deixaram de 

pertencer ao Conselho supracitado e passaram a integrar o Conselho Regional dos 

Técnicos Industriais, com autonomia administrativa e financeira e com estrutura 

federativa; que tem como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional 
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das respectivas categorias, consoante prescreve o Art. 1º da Lei Federal nº 13. 639 de 26 

de março de 2018:  

  

“Art. 1º -São criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o 

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais dos 

Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas, 

autarquias com autonomia administrativa e financeira e com estrutura 

federativa”. (...) 

“Art. 3º - Os conselhos federais e regionais de que trata esta Lei têm como 

função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional das 

respectivas categorias”. 

Somado a isto, a Resolução nº 068 – CFT, de 24 de Maio de 2019, define quais os 

profissionais Técnicos Industriais estão habilitados para elaboração e execução do PMOC 

– Plano de Manutenção Operação e Controle de Sistemas de Climatização de Ambiente.   

 Nesse sentido prescreve o art. 1º da Resolução supracitada:   

“Art. 1º. O profissional Técnico Industrial habilitado para planejar, 

elaborar, executar, coordenar, controlar, inspecionar e avaliar a execução 

de manutenção de sistema de refrigeração e climatização, e todos os serviços 

do PMOC — Plano de Manutenção Operação e Controle, relacionados é o 

Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado, Técnico em Mecânica e o 

Técnico em Eletromecânica”.  

Como pode se observar, a Resolução acima transcrita define quais os profissionais 

Técnicos Industriais estão habilitados para execução dos serviços que constam do objeto 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021, acima explicitado. 

Diante disso, é possível concluir que o Edital impugnado necessita de reforma de modo 

que não haja restrição da competividade no certame, trazendo também a possibilidade de 

participação de empresas que estejam vinculadas ao CFT ou CRT. 

A CONCLUSÃO: 
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Isto posto, as colocações trazidas à baila pela impugnante merecem prosperar. 

Por essa razão, balizado no princípio da razoabilidade e da ampliação da competitividade, 

CONHEÇO a impugnação da empresa NOBRE CONSTRUÇÕES MANUTENÇÃO E 

SOLUÇÕES PREDIAIS EIRELI, por ser tempestiva e estar nos moldes legais para, no 

mérito DEFERI-LA, baseado nos dispositivos descritos, RETIFICANDO o EDITAL 

1/2021. 

 
Brasília-DF, 12 de janeiro de 2021. 

 
 

Edgar Paes Neto 
 Pregoeiro / DPGU 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.639, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos
Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos
Regionais dos Técnicos Agrícolas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os
Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas, autarquias com
autonomia administrativa e financeira e com estrutura federativa.

Art. 2º Aplica-se o disposto na alínea “c” do inciso VI do caput do art. 150 da Constituição Federal ao Conselho
Federal dos Técnicos Industriais, ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, aos Conselhos Regionais dos Técnicos
Industriais e aos Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas.

Art. 3º Os conselhos federais e regionais de que trata esta Lei têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional das respectivas categorias.

§ 1º Os conselhos regionais serão denominados Conselho Regional dos Técnicos Industriais e Conselho Regional
dos Técnicos Agrícolas, com acréscimo da sigla da unidade federativa ou da região geográfica correspondente.

§ 2º Os conselhos federais e os conselhos regionais terão sua estrutura e seu funcionamento definidos em
regimento interno próprio, aprovado pela maioria absoluta de seus conselheiros.

§ 3º A instituição das estruturas regionais ocorrerá com observância das possibilidades efetivas de seu custeio com
recursos próprios, considerados ainda seus efeitos nos exercícios subsequentes.

Art. 4º O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, com sede e foro
em Brasília, serão integrados por brasileiros, natos ou naturalizados, cujos diplomas profissionais estejam registrados de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 5º Os conselhos federais serão compostos pela Diretoria Executiva e pelo Plenário deliberativo.

§ 1º O Plenário deliberativo será composto pelos conselheiros federais, eleitos juntamente com seus suplentes,
respeitados os critérios de representação regional definidos em regimento interno.

§ 2º O mandato dos membros dos conselhos federais terá duração de 4 (quatro) anos, admitida 1 (uma) reeleição.

Art. 6º A Diretoria Executiva dos conselhos federais será composta por:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Diretor Administrativo;

IV – Diretor Financeiro;

V – Diretor de Fiscalização e Normas.

§ 1º Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, por meio de voto direto e secreto, pelos profissionais aptos
a votar.
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§ 2º No caso de vacância dos cargos de que tratam os incisos III, IV e V do caput deste artigo, o Plenário
deliberativo escolherá entre seus membros os novos diretores.

Art. 7º O Plenário dos conselhos federais será composto por no mínimo 12 (doze) e no máximo 27 (vinte e sete)
conselheiros federais, acrescido dos membros da Diretoria Executiva.

Parágrafo único. Cada unidade federativa do País será representada no Plenário por, no máximo, 1 (um)
conselheiro.

Art. 8º Compete aos conselhos federais:

I – zelar pela dignidade, pela independência, pelas prerrogativas e pela valorização do exercício profissional dos
técnicos;

II – editar e alterar o regimento, o código de ética, as normas eleitorais e os provimentos que julgar necessários;

III – adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos conselhos regionais;

IV – intervir nos conselhos regionais quando constatada violação desta Lei ou do regimento interno do respectivo
conselho;

V – homologar os regimentos internos e as prestações de contas dos conselhos regionais;

VI – firmar convênios com entidades públicas e privadas, observada a legislação aplicável;

VII – autorizar a oneração ou a alienação de bens imóveis de sua propriedade;

VIII – julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos conselhos regionais;

IX – inscrever empresas de técnicos industriais ou de técnicos agrícolas, conforme o caso, e profissionais
estrangeiros técnicos industriais ou técnicos agrícolas, conforme o caso, que não tenham domicílio no País;

X – criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas;

XI – deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar programas de trabalho e orçamento;

XII – manter relatórios públicos de suas atividades;

XIII – representar os técnicos industriais ou os técnicos agrícolas, conforme o caso, em colegiados de órgãos da
Administração Pública federal que tratem de questões do respectivo exercício profissional;

XIV – aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos técnicos industriais ou dos técnicos agrícolas,
conforme o caso;

XV – instituir e manter o Cadastro Nacional dos Técnicos Industriais ou o Cadastro Nacional dos Técnicos
Agrícolas, conforme o caso;

XVI – instituir e manter o Acervo de Responsabilidade Técnica dos Técnicos Industriais ou o Acervo de
Responsabilidade Técnica dos Técnicos Agrícolas, conforme o caso.

Art. 9º Os conselhos regionais serão compostos pela Diretoria Executiva e pelo Plenário deliberativo.

§ 1º O Plenário deliberativo será composto pelos conselheiros regionais, eleitos juntamente com seus suplentes,
respeitados os critérios de representação definidos em regimento interno.

§ 2º O mandato dos membros dos conselhos regionais terá duração de 4 (quatro) anos, admitida 1 (uma)
reeleição.

Art. 10. A Diretoria Executiva dos conselhos regionais será composta por:

I – Presidente;



II – Vice-Presidente;

III – Diretor Administrativo;

IV – Diretor Financeiro;

V – Diretor de Fiscalização e Normas.

§ 1º Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, por meio de voto direto e secreto, pelos profissionais aptos
a votar.

§ 2º No caso de vacância dos cargos de que tratam os incisos III, IV e V do caput deste artigo, o Plenário
deliberativo escolherá entre seus membros os novos diretores.

Art. 11. O Plenário dos conselhos regionais será composto por no mínimo 12 (doze) e no máximo 100 (cem)
conselheiros regionais, acrescido dos membros da Diretoria Executiva, observado o quantitativo de profissionais inscritos
em cada conselho.

Parágrafo único. O número de conselheiros de cada conselho regional será definido em resolução aprovada pelo
respectivo conselho federal.

Art. 12. Compete aos conselhos regionais:

I – elaborar e alterar os seus regimentos e os demais atos;

II – cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei, no regimento interno e nos demais atos normativos do respectivo
conselho federal e em seus próprios atos, no âmbito de sua competência;

III – criar representações e escritórios descentralizados na sua área de atuação, na forma do regimento interno do
respectivo conselho federal;

IV – criar colegiados com finalidades e funções específicas;

V – cadastrar os profissionais e as pessoas jurídicas habilitadas na forma desta Lei e emitir o registro de sua
carteira de identificação;

VI – manter atualizado o cadastro de que trata o inciso V do caput deste artigo;

VII – cobrar as anuidades, as multas e os Termos de Responsabilidade Técnica;

VIII – fazer e manter atualizados os registros de direitos autorais e de responsabilidade e os acervos técnicos;

IX – fiscalizar o exercício das atividades de técnicos industriais ou de técnicos agrícolas, conforme o caso;

X – julgar em primeira instância os processos disciplinares, na forma que determinar o regimento interno do
respectivo conselho federal;

XI – deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar programas de trabalho e orçamento;

XII – sugerir ao respectivo conselho federal medidas para aprimorar a aplicação do disposto nesta Lei e para
promover o cumprimento de suas finalidades e a observância aos princípios estabelecidos;

XIII – representar os técnicos industriais ou os técnicos agrícolas, conforme o caso, em colegiados de órgãos da
Administração Pública estadual, distrital e municipal que tratem de questões de exercício profissional e em órgãos não
governamentais da área de sua competência;

XIV – manter relatórios públicos de suas atividades;

XV – firmar convênios e outros instrumentos legais para a valoração e a qualificação profissional;

XVI – operacionalizar o Acervo de Responsabilidade Técnica.



Art. 13. As atividades dos conselhos federais e dos conselhos regionais serão custeadas exclusivamente por renda
própria.

Art. 14. Constituem recursos dos conselhos:

I – doações, legados, juros e receitas patrimoniais;

II – subvenções;

III – resultados de convênios;

IV – outros rendimentos eventuais.

§ 1º Constituem, ainda, recursos dos conselhos regionais receitas com anuidades, contribuições, multas, taxas e
tarifas de serviços.

§ 2º Constituem, ainda, recursos dos conselhos federais 15% (quinze por cento) da arrecadação prevista no § 1º
deste artigo.

Art. 15. A cobrança de multas e anuidades observará o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 .

Art. 16. O trabalho de atuação compartilhada com outras profissões regulamentadas será objeto de Termo de
Responsabilidade Técnica.

Parágrafo único. Atos do Conselho Federal dos Técnicos Industriais e do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
detalharão as hipóteses de obrigatoriedade e de dispensa do Termo de Responsabilidade Técnica, em cada caso.

Art. 17. Não será efetuado Termo de Responsabilidade Técnica sem o prévio recolhimento da taxa do Termo de
Responsabilidade Técnica pela pessoa física do profissional ou pela pessoa jurídica responsável.

Art. 18. O valor da taxa do Termo de Responsabilidade Técnica não poderá ser superior a R$ 50,00 (cinquenta
reais).

Parágrafo único. O valor referido no caput deste artigo poderá ser atualizado, anualmente, de acordo com a
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), no exercício anterior.

Art. 19. A falta do Termo de Responsabilidade Técnica sujeitará o profissional ou a empresa responsável à multa
de 300% (trezentos por cento) sobre o valor da Taxa de Termo de Responsabilidade Técnica não paga, corrigida a partir
da autuação com base na variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),
acumulada mensalmente até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês de efetivação do pagamento, sem prejuízo da responsabilização pessoal pela violação ética e da
obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo na hipótese de trabalho realizado em resposta à
situação de emergência se o profissional ou a pessoa jurídica providenciar, assim que possível, a regularização da
situação.

Art. 20. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo código de ética:

I – requerer registro de projeto ou trabalho técnico ou de criação no respectivo conselho, para fins de comprovação
de direitos autorais e formação de acervo técnico, que não tenha sido efetivamente concebido, desenvolvido ou
elaborado pelo requerente;

II – reproduzir projeto ou trabalho, técnico ou de criação, de autoria de terceiros, sem a devida autorização do
detentor dos seus direitos autorais;

III – fazer falsa prova dos documentos exigidos para o registro no respectivo conselho;

IV – praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção;
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V – integrar empresa ou instituição sem nela atuar efetivamente, com objetivo de viabilizar o registro da empresa
no respectivo conselho;

VI – locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, à custa de cliente, diretamente ou por intermédio de terceiros;

VII – recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente a respeito de quantias que dele houver recebido,
diretamente ou por intermédio de terceiros;

VIII – deixar de informar os dados exigidos nos termos desta Lei em documento ou em peça de comunicação
dirigida a cliente, ao público ou ao respectivo conselho;

IX – deixar de observar as normas legais e técnicas pertinentes à execução de trabalhos técnicos;

X – agir de maneira desidiosa na execução do trabalho contratado;

XI – deixar de pagar anuidades, taxas, tarifas de serviços ou multas devidos ao respectivo conselho quando
devidamente notificado;

XII – não efetuar o Termo de Responsabilidade Técnica quando for obrigatório;

XIII – exercer a profissão quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício a pessoas
não inscritas ou impedidas;

XIV – abster-se de votar nas eleições do respectivo conselho federal.

Art. 21. São sanções disciplinares:

I – advertência;

II – suspensão do exercício da atividade de técnico industrial ou de técnico agrícola, conforme o caso, em todo o
território nacional por período entre 30 (trinta) dias e 1 (um) ano;

III – cancelamento de registro;

IV – multa no valor de 1 (uma) a 10 (dez) anuidades.

§ 1º Na hipótese de o profissional ou a sociedade profissional de técnicos industriais ou de técnicos agrícolas,
conforme o caso, deixar de pagar anuidades, taxas, tarifas de serviços ou multas devidos ao respectivo conselho,
quando devidamente notificado, será aplicada suspensão até a regularização da dívida.

§ 2º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo poderá incidir cumulativamente com as demais.

§ 3º Na hipótese de participação de profissional vinculado a conselho de outra profissão em infração disciplinar, o
referido conselho deverá ser comunicado.

Art. 22. Os processos disciplinares dos conselhos federais e dos conselhos regionais observarão as regras
constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 , desta Lei e, de forma complementar, das resoluções do respectivo
conselho federal.

Art. 23. O processo disciplinar poderá ser instaurado de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade
ou pessoa interessada.

Art. 24. A pedido do representado ou do representante, o processo disciplinar poderá tramitar em sigilo, disponíveis
as informações e os documentos nele contidos apenas ao representado, ao eventual representante e aos procuradores
por eles constituídos.

§ 1º Após a decisão final, o processo será tornado público.

§ 2º Caberá recurso das decisões definitivas proferidas pelos conselhos regionais ao conselho federal, que
decidirá em última instância administrativa.
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§ 3º Além do representado e do representante, o presidente e os conselheiros do conselho federal são legitimados
para interpor o recurso previsto no § 2º deste artigo.

Art. 25. A pretensão de punição das sanções disciplinares prescreverá no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data
do fato.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida pela intimação do acusado para apresentar defesa.

Art. 26. Cabe a cada conselho regional a emissão do registro da carteira de identificação para o exercício das
atividades de técnico industrial ou de técnico agrícola, conforme o caso, que estabelecerem domicílio profissional no
respectivo território, prevalecendo o domicílio da pessoa física.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput deste artigo habilita o profissional a atuar em todo o território
nacional.

Art. 27. Os conselhos federais e os conselhos regionais serão auditados anualmente por auditoria independente, e
os resultados serão divulgados para conhecimento público.

§ 1º Após a aprovação pelo Plenário de cada conselho regional, as contas serão submetidas ao respectivo
conselho federal para homologação.

§ 2º O disposto neste artigo não exclui a fiscalização pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 28. O exercício de funções da Diretoria Executiva e de conselheiro dos conselhos federais e dos conselhos
regionais será considerado prestação de serviço público relevante e não será remunerada.

Art. 29. O exercício de função em conselho regional é incompatível com o exercício de função em conselho
federal.

Art. 30. Aos empregados dos conselhos federais e dos conselhos regionais aplica-se o regime jurídico da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , e a legislação
complementar.

Parágrafo único. Os empregados dos conselhos federais e dos conselhos regionais, ressalvados os ocupantes de
cargo em comissão, serão admitidos mediante processo seletivo que observe o princípio da impessoalidade.

Art. 31. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas detalharão,
observados os limites legais e regulamentares, as áreas de atuação privativas dos técnicos industriais ou dos técnicos
agrícolas, conforme o caso, e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas.

§ 1º Somente serão consideradas privativas de profissional especializado as áreas de atuação nas quais a
ausência de formação específica exponha a risco ou a dano material o meio ambiente ou a segurança e a saúde do
usuário do serviço.

§ 2º Na hipótese de as normas do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do Conselho Federal dos
Técnicos Agrícolas sobre área de atuação estarem em conflito com normas de outro conselho profissional, a controvérsia
será resolvida por meio de resolução conjunta de ambos os conselhos.

Art. 32. O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e os Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia
deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei:

I – entregar o cadastro de profissionais de nível técnico abrangidos pela Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968 ,
ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais e ao Conselho Federal de Técnicos Agrícolas, conforme o caso;

II – depositar em conta bancária do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do Conselho Federal dos
Técnicos Agrícolas da circunscrição correspondente o montante de 90% (noventa por cento) da anuidade pro rata
tempore recebida dos técnicos a que se refere esta Lei, em cada caso, proporcionalmente ao período restante do ano da
criação do respectivo conselho;

III – entregar cópia de todo o acervo técnico dos profissionais abarcados nesta Lei.

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso II do caput deste artigo, o ativo e o passivo do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia e dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia permanecerão integralmente com
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eles.

Art. 33. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas deverão
escriturar separadamente os dados e os numerários referentes a cada ente federativo e retê-los até que o respectivo
conselho regional seja instituído.

Parágrafo único. Por ocasião da instituição dos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e dos Conselhos
Regionais dos Técnicos Agrícolas, o respectivo conselho federal deverá repassar as informações a que se refere o caput
deste artigo e transferir os recursos repassados pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e pelos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 32.

Art. 34. A Confederação Nacional das Profissões Liberais (CNPL), em articulação com as federações, os sindicatos
e as associações dos profissionais referidos nesta Lei, coordenará o primeiro processo eleitoral para a criação dos
conselhos federais, devendo a eleição e a posse ocorrer no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da publicação
desta Lei. (Regulamento)

Parágrafo único. Realizada a eleição e instalado o Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas, caberá ao respectivo conselho decidir em quais Estados serão instalados conselhos
regionais e em quais Estados serão compartilhados conselho regional por insuficiência de inscritos.

Art. 35. A eleição dos primeiros conselheiros regionais será organizada pela Diretoria Executiva de cada conselho
regional, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. A eleição de que trata o caput será realizada no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de
posse dos membros da Diretoria Executiva e de instalação de cada conselho regional.

Art. 36. Os regimentos internos dos conselhos federais e dos conselhos regionais, constituídos na forma desta Lei,
deverão ser elaborados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de posse de seus conselheiros.

Art. 37. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas terão prazo de
1 (um) ano, após a entrada em vigor desta Lei, para elaborar o código de ética.

Parágrafo único. Aplicam-se as normas do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia aos técnicos industriais e
aos técnicos agrícolas enquanto os novos conselhos federais não dispuserem diversamente.

Art. 38. Revoga-se o art. 84 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 .

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.3.2018

*
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